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TERMO ADITIVO No 002/2025 AO CONTRATO DE RATEIO No 001/2025 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

RATEIO N
o
 001/2025 ANO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS, E O MUNICÍPIO DE 

ARAPOTI. 

 

Pelo presente, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

CAMPOS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob no 

03.878.900/0001-24, com sede na Rua Anita Garibaldi, no 1.870, bairro Órfãs, CEP 84015-050, 

na Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, neste ato representado por seu presi-

dente, Sr. IRANI JOSÉ BARROS, prefeito municipal de Arapoti, brasileiro, divorciado, ad-

ministrador, portador da CI/RG sob no 4.531.591-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob no 

654.343.409-06, residente e domiciliado à Rua Jauri Viana Esteves, no 809, Vila Holandesa, 

CEP 84990-000, Cidade de Arapoti, Estado do Paraná, doravante denominado CONSÓRCIO; 

de outro, 

MUNICÍPIO DE ARAPOTI, pessoa jurídica de direito púbico, inscrita no CNPJ sob no 

75.658.377/0001-31, com sede na Rua Placídio Leite, no148, bairro Centro Cívico, CEP 84990-

000, Cidade de Arapoti, Estado do Paraná, neste ato representado por seu prefeito municipal 

em pleno exercício de mandato e funções Sr.(a) IRANI JOSÉ BARROS, brasileiro, divorci-

ado, administrador, portador(a) da CI/RG no 4.531.591-6 SSP-PR, inscrito(a) no CPF sob no 

654.343.409-06, residente e domiciliado(a) à Rua Jauri Viana Esteves, no 809, Vila Holandesa, 

Cidade de Arapoti, Estado do Paraná, doravante denominado MUNICÍPIO; 

com fundamento nas Leis nos 14.133/2021 e 11.107/2005, no Decreto no 6.017/2007, no Con-

trato de Consórcio Público, no Estatuto do CIMSAUDE, bem como em outros instrumentos 

legais atinentes ao caso concreto, celebram entre si, de forma justa e contratada, na melhor 

forma direito, o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO No 001/2025, 

conforme as cláusulas e condições a seguir definidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor para aumentar o quantitativo de 

serviços em saúde previstos no inciso III, da cláusula quarta, do contrato original. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

O valor total deste instrumento é de R$ 1.099.592,00 (um milhão, noventa e nove mil, qui-

nhentos e noventa e dois reais) e corresponde, aproximadamente, a 141,88% (cento e quarenta 

e um por cento e oitenta e oito centésimos) do valor original do contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor global do contrato passa a ser de R$ 2.474.592,00 (dois mi-

lhões, quatrocentos e setenta e quatro mil e quinhentos e noventa e dois reais) e o total 

acrescido, acumulado, corresponde a 219,30% (duzentos e dezenove inteiros e trinta centésimos 

por cento) do valor original do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 

O presente aditivo justifica-se para que o Município cumpra a determinação do GEPATRIA – 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ, recomendação administrativa 04/2022, a qual men-

ciona em dar prioridade na realização de exames médicos por meio dos consórcios públicos de 

saúde. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO 

Fica alterado o item, inciso III da CLAUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE 

PAGAMENTOS, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

[...] 

“CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE 

PAGAMENTOS 

III. Valor total anual de R$ 2.263.582,68 (dois milhões duzentos e ses-

senta e três mil quinhentos e oitenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos) para realização dos serviços em saúde disponibilizados e 

executados pelo CONSÓRCIO, através de prestadores de serviços mé-

dicos credenciados, com faturamento mês a mês na medida da utiliza-

ção dos serviços pelo MUNICÍPIO e, sob a forma de pagamento mensal 

por meio de transferência eletrônica, em conta bancária de titularidade 

do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL S.A., Agência no 030-2, 

Conta no 75057-3, observando o Cronograma 2025, anexo, o qual é 

considerado parte integrante do presente contrato”. 

[...] 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente termo aditivo [aditamento] correrão à conta da dotação 

orçamentária. 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0004.2033 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS AO CONSÓRCIO DE SAÚDE 

3.3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

3.3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PJ 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DIVULGAÇÃO 

O presente termo aditivo [aditamento] será divulgado no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas (PNCP) é condição indispensável para a sua eficácia, nos termos do art. 94, da Lei no 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não conflitantes e 

não alteradas pelo presente instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

Elegem o Foro da Comarca de Ponta Grossa, Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes rubricam e firmam o presente termo aditivo de contrato em 

2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, e declaram juntamente com as testemu-

nhas abaixo nomeadas, conhecer todas as cláusulas nele contidas. 

 

Ponta Grossa, Estado do Paraná, 16 de setembro 2025. 

 

_______________________________ _______________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS 

MUNICÍPIO DE ARAPOTI 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ _______________________________ 
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TERMO ADITIVO No 003/2025 AO CONTRATO DE RATEIO No 001/2025 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 

RATEIO N
o
 001/2025 ANO, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS, E O MUNICÍPIO DE 

ARAPOTI. 

 

Pelo presente, de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

CAMPOS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob no 

03.878.900/0001-24, com sede na Rua Anita Garibaldi, no 1.870, bairro Órfãs, CEP 84015-050, 

na Cidade e Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, neste ato representado por seu presi-

dente, Sr. IRANI JOSÉ BARROS, prefeito municipal de Arapoti, brasileiro, divorciado, ad-

ministrador, portador da CI/RG sob no 4.531.591-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob no 

654.343.409-06, residente e domiciliado à Rua Jauri Viana Esteves, no 809, Vila Holandesa, 

CEP 84990-000, Cidade de Arapoti, Estado do Paraná, doravante denominado CONSÓRCIO; 

de outro, 

MUNICÍPIO DE ARAPOTI, pessoa jurídica de direito púbico, inscrita no CNPJ sob no 

75.658.377/0001-31, com sede na Rua Placídio Leite, no148, bairro Centro Cívico, CEP 84990-

000, Cidade de Arapoti, Estado do Paraná, neste ato representado por seu prefeito municipal 

em pleno exercício de mandato e funções Sr.(a) IRANI JOSÉ BARROS, brasileiro, divorci-

ado, administrador, portador(a) da CI/RG no 4.531.591-6 SSP-PR, inscrito(a) no CPF sob no 

654.343.409-06, residente e domiciliado(a) à Rua Jauri Viana Esteves, no 809, Vila Holandesa, 

Cidade de Arapoti, Estado do Paraná, doravante denominado MUNICÍPIO; 

com fundamento nas Leis nos 14.133/2021 e 11.107/2005, no Decreto no 6.017/2007, no Con-

trato de Consórcio Público, no Estatuto do CIMSAUDE, bem como em outros instrumentos 

legais atinentes ao caso concreto, celebram entre si, de forma justa e contratada, na melhor 

forma direito, o presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO No 001/2025, 

conforme as cláusulas e condições a seguir definidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de valor para aumentar o quantitativo de 

serviços em saúde previstos no inciso III, da cláusula quarta, do contrato original. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

O valor total deste instrumento é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e corresponde, aproxima-

damente, a 12,90% (doze inteiros e noventa centésimos por cento) do valor original do contrato. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O valor global do contrato passa a ser de R$ 2.574.592,00 (dois mi-

lhões, quinhentos e setenta e quatro mil e quinhentos e noventa e dois reais) e o total acres-

cido, acumulado, corresponde a 232,21% (duzentos e trinta e dois inteiros e vinte e um centé-

simos por cento) do valor original do contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA 

O presente aditivo justifica-se para que o Município cumpra a determinação do GEPATRIA – 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ, recomendação administrativa 04/2022, a qual men-

ciona em dar prioridade na realização de exames médicos por meio dos consórcios públicos de 

saúde. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO 

Fica alterado o item, inciso III da CLAUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE 

PAGAMENTOS, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

[...] 

“CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR E FORMA DE 

PAGAMENTOS 

III. Valor total anual de R$ 2.363.582,68 (dois milhões trezentos e 

sessenta e três mil quinhentos e oitenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos) para realização dos serviços em saúde disponibilizados e 

executados pelo CONSÓRCIO, através de prestadores de serviços mé-

dicos credenciados, com faturamento mês a mês na medida da utiliza-

ção dos serviços pelo MUNICÍPIO e, sob a forma de pagamento mensal 

por meio de transferência eletrônica, em conta bancária de titularidade 

do CONSÓRCIO, no BANCO DO BRASIL S.A., Agência no 030-2, 

Conta no 75057-3, observando o Cronograma 2025, anexo, o qual é 

considerado parte integrante do presente contrato”. 

[...] 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes do presente termo aditivo [aditamento] correrão à conta da dotação 

orçamentária. 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0004.2033 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS AO CONSÓRCIO DE SAÚDE 

3.3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

3.3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PJ 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DIVULGAÇÃO 

O presente termo aditivo [aditamento] será divulgado no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas (PNCP) é condição indispensável para a sua eficácia, nos termos do art. 94, da Lei no 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato original, não conflitantes e 

não alteradas pelo presente instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

Elegem o Foro da Comarca de Ponta Grossa, Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

do presente contrato, renunciado a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes rubricam e firmam o presente termo aditivo de contrato em 

2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, e declaram juntamente com as testemu-

nhas abaixo nomeadas, conhecer todas as cláusulas nele contidas. 

 

Ponta Grossa, Estado do Paraná, 15 de dezembro 2025. 

 

_______________________________ _______________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS 

MUNICÍPIO DE ARAPOTI 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________ _______________________________ 

 


